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Convocoçôo de eleições - Assembleio Gerol Ordinório 27/0s/19

CONVOCATóRIA

Considerondo que

a) Nos termos do disposto no ort. 20.o dos Estofulos do Ligo Portugueso de FuÌebol Profissionol, os

mondotos têm o duroçÕo de quotro onos;

b) O mondoto dos otuois órgõos sociois do Ligo Portugueso de Futebol Profissionol iniciou-se em

Julho de 2015. sem prejuízo do eleiçÕo inlercolor hovido poro o corgo de Presidente do Meso

do Assembleio Gerol;

c) Nos termos do disposto no ort. 39.o dos Estotutos do Ligo Portugueso de Futebol Profissionol, o

eleiçÕo dos órgÕos sociois tem lugor, em regro, em reuniöo ordinório duronte o mês de 1'unho;

Convoco. oo obrigo do disposto no olíneo o) do n." 2 do orfigo 3B.o dos Estotutos do Ligo, os

ossociodos ordinórios no pleno exercício dos seus direitos poro reunirem em Assembleio Gerol

Ordinório, no dio l2 de junho 2019, pelos l4:30 horos, no Auditório Joõo Aronho, no sede do

Ligo, com o seguinte ordem de trobolhos:

Ponto único:

EleiçÕo, poro o quodriénio 2O19-2023, dos titulores dos seguintes órgÕos sociois

- Presidente do Assembleio Gerol e membros do respetivo Meso;

- Presidente do Ligo;

- Conselho Fiscol;

- Conselho Jurisdicionol.

2. Decloro oberto o oto eleitorol o quolquer condidoturo que obtenho legilimidode poro Tonto,

designondo o doto de entrego dos condidoturos poro o dio 07 de junho de 201 9, entre os l0:30

e os l3:30 horos.
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Notos:

Nos termos do disposto n.o 4 do ortigo 20.o dos Estotutos do Ligo, "corn exceçõo do Conse/ho

Jurisdicionof os e/eições poro os órgdos do Ligo serõo efefuodos em /istos únicos poro coda órgõo,
nõo sendo obrigotória o opresenfoçÕo de condidoturos o fodos os órgõos".

os condidotos que integrem os lisios o opresentor deverõo, com os mesmos, fornecer endereço de
correio elelrónico, poro efeilos de quolquer comunicoçõo que se demonstre necessório, no ômbito
do processo de condidoturo.

A decisÕo sobre o verificoçöo do reguloridode dos lislos concorrentes e elegibilidode dos

condidotos seró proferido e tornodo público olé òs 24 horos do dio útilimediotomenle seguinte oo
lermo do prozo de entrego dos condidoturos no sede do Ligo.

Dodo trotor-se de umo ossembleio eleítorol. os seus trobolhos terÕo início òs l4:30 horos com o
oberturo dos urnos, encerrondo òs lZ:30 horos.

Presidenle do dq Assembleio Gerol
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